
PREFEITURA PIUNICIPAL DE LARAN3EIRAS

CONTRATON ° 010i2021

co»rRAro oe PeesrAçêo oe serviços
QUE ENTRE S/ CELE8RAãf, DE IJi LADO,A

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE LARARJEIRASE

ao ourRo ooo a EuPees» sioueiRs
PINTOADVOGADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE, inscrito no CNPJno 13.120.613/0001-04

na Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titularo Sr. JOSÉ

ARAúJO DE LEITE NETO, doravante denominado CONTRATANTE,e a Empresa SIQUEIRA PINTO

ADVOGADOS, inscrito no CNPJ n° 10.728.219/0001-65, localizada na Praça Theodonco do Prado

Montes,n 74 — Bairro Farolândia — Cep: 49.032-190 Aracaju/SE, neste ato representado pelo Sr.

Rodolfo Santana de Siqueira Pinto, brasileiro, casado, advogado, inscnto na OAB/SE sobo n.° 5554,

portadora da RG n 3.087.093-3 SSP/SEe CPFno.014.622.685-28, com domicilioa Rua Doutor José

de Faro Menezes, n°43, Bairro: Jardins — Aracaju/Se — CEP; 49.026-140, doravante denominada

CONTRATADA, têmjustoe acordado entre sio presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo

com as disposições regulamentares contidas na Leino. 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas

alterações, mediante cláusulase condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).

0 presente Contrato tem por objetoa prestação de serviços advocatícios especialzados em direito

público, especificadamente: Acompanhamento de recursos cíveis em tramite no Tnbunal de Justiça do

Estado de Sergipe que tenham como parteo Município interessado; acompanhamento de recursos

cíveis no Superior Tribunal de Justiçae Supremo Tribunal Federal que tenham como parteo municipio

interessado; defesae acompanhamento de açóes cíveis públicas, em todas as instâncias, em tramite

na Justiça estaduale federal; acompanhamentoe defesa dos processos de interesse do municipio na

Justiça Federal; acompanhamentoe defesa do ente, quando necessário, nos processos em tramite no

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Tribunal de Contas da Uniãoe Ministérios; ajuizamento de

ações de improbidade administrativa, assessoriae consultoria, por meio de pareceres técnicos, em

questões administrativas consideradas sensíveis pela administração pública municipal. Conforme

proposta da Contratada, que passaa fazer parte integrante deste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTDI MESES VALOR MENSAL

01 SERVIÇOS ADVOCATíCIOS

ESPECIALIZADOS EM DIREITO 12 MESES

PÚBLICO.

TOTAL: Centoe setentae seis

mile quatrocentos reais.

R$ 14.700,00

VALORTOTAL

R$ 176.400,00



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO, DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 55an iso da Le

n
og.s66/93).

0 valor global do contratoé de R$ 176.400,00 (Centoe setentae seis mile quatrocentos reais) que

será pago mensalmente em parcelas de R$ 14.700,00 (Quatorze mile setecentos reais).

§1° •O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediantea apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2° • Para fazer jus ao pagamento,a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estaduale prova de regularidade peranteo

Instituto Nacional do Seguro Social — INSSe peranteo FGTS - CRF.

§3° - Nenhum pagamento será efetuadoà Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° • Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5° - Os preços serão fixose irreajustáveis, casoo Contrato venhaa serprorrogado,o valor poderá vir

a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na vanação do INPC,e desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8° da Leino.8.666/93.

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula,o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentose contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULATERCEIRA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei n° 8.666/93)

O presente Contrato terá vigênciaa partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021

podendo ser prorrogado desde que necessários aos interesses da CONTRATANTE, previsto no inciso

ll, do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n.° 8.666/93).

As despesas como pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal

de Laranjeiras, conforme dotação orçamentária:

17003 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

02.122.0009.6317-MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS

3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recurso —001- Recursos Ordinários

Cujo pagamento será efetuado conforme contrato, após autorização do Excelentissimo Senhor

Prefeito.

CLÁUSULAOU(NTA.DODlRE|T0ERESP0NSABlL|DADEDASPARTES(aR.55,inGsoVMeXB,

da Lein°8.666/93).

A Contratada, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Pagamento dos salários, encargos

demais despesas exigidas para a

Contratada;



PREFEITURA F4UNICIPAL DE LARAN3EIRAS

•A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contratoe outros que,

porventura, venhama ser fazer necessário duranteo decorrer do período;

•A Contratada se comprometea manter semprea disposição da Contratante, técnico aptoa

prestar todae qualquer assistência sobreo serviço.

•Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenteà Prefeitura ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidadea fiscalização ouo acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de’

Autorização que se façam necessáriosà execução do Contrato.

• Executar fielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado.

•Não transferira outrem, no todo ou em parte,o Contrato firmado com a Contratante, sem

préviae expressa anuência desta.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem comoa

fusão, cisão ou incorporação, sem préviaa expressa anuência do Contratante.

•Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Efetuaro pagamento nas condiçõese preço pactuados.

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecea Lei n°. 8.666/93;

• Designar um representante para acompanhare fiscalizara execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

• Comunicarà Contratada todae qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivase corretivas.

CLÁUSULA SEXTA • DAS PENALIDADESE MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lein
O

8.666193)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conformeo caso,o Contratante poderá aplicarà Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87

da Lei n°. 8.666/93, garantidaa prévia defesa:

I - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, atéo máximo de 10% (dez por cento) sobreo

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobreo valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

IV- suspensão temporária de participar em licitaçãoe impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°.

8.666/93.
§1° -O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa,a Juízo do

Contratante, sem que caibaà Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigadoa comunicar tal decisãoà

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.



§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput” desta

Contratante em virtude desta decisão, ressalvadoo disposto

alterações.

cláusula, nenhum ônus recairã sobreo

no§ 2o doartigo 79 da Leino.8.666/93e

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO A 5

inciso IX, da Lei n° 8.666193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato,a Contratada reconhece,

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei

de Iogo,o direito

n0.8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLACÃO APL|ÇÁVELÀ EXECU ÃO 0 CONTRATOE OS CASOS

OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Contrato de inexigibilidade que, simultaneamente:

• não contrariemo interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratose nas disposições do Direito Privado.

V - pela legislação específica entre elas as leis 5.988 de 14/17/73 que regula os direitos autorais,

8.248 de 23/10/9J que dispõe sobrea capacitaçãoe competitividade do setor de informáticae

automação, 7.232 de 29/10/84 que dispõe sobrea politica nacional de informática, 9.609 de 19/02/1998

lei do software, 8.078 de 11/09/90, bem comoo decreto 96.036 de 12/05/88.

Parágrafo Único - Os casos omissose quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

no.8 666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° -A Contratada fica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose

supressões que se fizerem necessários, atéo limite legal previsto no art. 65, §1o da Leino.8.666/93,

calculado sobreo valor inicial atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo como art. 65, §20 II da lein0

8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTOE DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n°

8.666f93l

Fica responsável pela fiscalização dos serviçoso servidor indicado pela Prefeitura Municipal de

Laranjeiras/SE.

§1° -À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificara conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantira qualidade

desejada.

§2° •A ação da fiscalização não exoneraa Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes contratantes elegemo Fcro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.



Loronjeiros - Sergipe

PREFEITURAI UNICIPAL DE LARAN3EIRAS

E, por estarem assim, justase Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas,a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE, 19 de janeiro de 2021.

JOSÉ ARA JO DE LEITE NETO

Prefei Municipal

COMI ATARTE

SIQUEIRÁ INTO AD 0 ADOS

Representante Legal: odolfo Sa tana Siqueira Pinto

CPF:0 4.622.685-28

CONTRATADA
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